
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG

Aviso de Divulgação de Resultado da Análise da Proposta Comercial da Concorrência nº 03.006/2020. Objeto: Concessão

dos incentivos à instalação e expansão de empresas (PROEMP), no Distrito Industrial, com a finalidade de estimular a

geração de emprego e renda no Município de Araxá-MG, de acordo com a Lei Municipal nº 7.143-2017. A sessão para a

divulgação do resultado dar-se-á no dia 20/10/2020 ás 08h30min . Demais informações pelo telefone 34.3691-7022/3691-

7145 - 3662.2506.

Aracely de Paula. Prefeito Municipal, 15/10/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG

Aviso de Remarcação de Licitação. Pregão Presencial 08.047/2020. Processo 183. Objeto: Contratação de empresa para

locação de veículos para atender o transporte de pacientes usuários do SUS em tratamento médico fora do domicílio, na

cidade de Uberaba-MG, através da Secretaria Municipal de Saúde de Araxá-MG. Em virtude de readequação técnica do

Edital, fica designada nova data para Abertura, dia 28/10/20 às 14:00h. Edital disponível: 16/10/2020. Setor de Licitações:

0(34)3691-7022. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022.

Aracely de Paula Prefeito Municipal, 15/10/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Inexigibilidade por Credenciamento 12.007/2020. Processo

165. Fica retificada a publicação realizada no dia 09/10/2020 no Jornal Hoje em Dia, Editais. Onde se lê: Inexigibilidade

por Credenciamento 12.003/2020, leia-se: Inexigibilidade por Credenciamento 12.007/2020.

Aracely de Paula – Prefeito Municipal, 15/10/2020.

O Instituto Municipal de Previdência dos
Servidores Públicos de Francisco Sá, Estado
deMinas Gerais com endereço na Rua Capitão
Enéas, 538 - Centro - Francisco Sá/MG torna
público a abertura do Proc. Lic. n° 002/2020
- P. Presencial nº 002/2020. Obj: "Locação de
software integrado e modularizado para gestão
previdenciária" Data e Horário: 29/10/2020 às
09:00hs (nove horas). A sessão será realizada
na sala de licitações do Instituto Municipal
de Previdência dos Servidores Públicos de
Francisco Sá, situada na Rua Capitão Enéas,
538 - Centro - Francisco Sá - Gérson Xavier
Silveira Sobrinho - Pregoeiro

PREFEITURAMUNICIPALDE

CURRAL DE DENTRO/MG

AVISO DE LICITAÇÕES

A Prefeitura Municipal de Curral de

Dentro/MG torna público a realização de

licitações nas modalidades: PREGÃO

PRESENCIAL 028/2020, tipo menor

preço por item, destinado a contratação

de companhia seguradora para cobertura

total dos veículos deste município (colisão,

incêndio, roubo, furto, e danos causados a

terceiros, cujo credenciamento se dará às

09:00 horas do dia 05 (cinco) de novembro

de 2020. PREGÃO PRESENCIAL 029/

2020, tipo menor preço por item, destinado

a aquisição e instalação de sistema

repetidores de celular CDMA 3G

Profissional homologado pela ANATEL,

cujo credenciamento se dará às 09:00

horas do dia 06 (seis) de novembro de 2020.

Maiores informações, bem como Editais

completos, junto a Prefeitura Municipal

de Curral de Dentro/MG, com sede na

Avenida João Alves Gomes, 44 - Centro,

pelo telefone (38) 3845-9419, e-mail

pmcddlicita@gmail.com e site

www.curraldedentro.mg.gov.br - Curral de

Dentro/MG, 15 de outubro de 2020. Cícero

Gomes Pereira - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial Registro de

Preço - nº 248/2020

O Município de Nova Lima

torna público, que fará realizar

o Pregão Presencial Registro

de Preço - nº 248/2020. Objeto:

Eventual aquisição de EPI’s com

C.A, para atender as demandas da

Secretaria de Administração. Data

de realização 22/10/2020 às 09:30

h. O edital poderá ser retirado

no site www.novalima.mg.gov.

br, em Portal da Transparência/

Publicações.

Nova Lima, 15 de outubro de 2020.

O Pregoeiro

PREFEITURAMUNICIPALDE

PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG

Extratos de Contratos - Pregão Eletrônico nº 035/2020
- Torna pública a realização dos Contratos de
Fornecimento referentes ao PL 082/2020 PE 035/2020,
Obj: aq. de equipamentos de informática, móveis,
eletrodomésticos e outros, para diversos setores do
município. Empresas Contratadas: Gonçalves e Teixeira
Ltda, valor total R$ 9.320,00, Extrato de Contrato nº
275/2020. Diego Ferreira Amorim, valor total R$ 732,00,
Extrato de Contrato nº 276/2020. Renato da Cunha
Ferreira Junior, valor total R$ 43.312,86, Extrato de
Contrato nº 277/2020. Comercial Rocha Castro Ltda,
valor total R$ 5.048,00, Extrato de Contrato nº 278/
2020. Industria e Comercio Colchoes Orthovida Ltda,
valor total R$ 17.879,00, Extrato de Contrato nº 279/
2020. Lucas Antônio Franklin Reis CPF 053.754.776-
29, valor total R$ 6.530,00, Extrato de Contrato nº 280/
2020. Contratante: Município de Presidente Olegário.
Data de assinaturas: 07/10/2020. Vigência: Até 31/12/
2020. Inf 34 3811-1231 ou www.po.mg.gov.br - João
Carlos Nogueira de Castilho - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU/MG

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO. AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº

18/2020. PROCESSO DE COMPRA Nº 241/2020

Tipo: Menor por Item. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA

ABATEDOURO DE AVES EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO, Local da realização da sessão pública do PREGÃO:

Prefeitura Municipal de Paracatu, sediada à Rua da Contagem, nº 2045 –

Paracatuzinho, no dia 04-11-2020 às 09:00h. EDITAL na íntegra: à disposição

dos interessados na Superintendência de Licitações e Contratos - situada na

Rua da Contagem, nº 2045 – Paracatuzinho e no site da Prefeitura

www.paracatu.mg.gov.br.

Paracatu, 15 de Outubro de 2020.

Diego Porfírio de Araújo – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL

DE PRADOS

Torna público que efetuou alterações

no edital do Concurso Público 01/2020,

excluindo o cargo de Dentista,

adiando a data da prova e alterando

o cronograma, conforme ERRATA

01 e edital atualizado, divulgado no

quadro de avisos e no site www.

maximaauditores.com.br 13/10/2020

Lester Resende Dantas Júnior - Prefeito

Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIO ACIMA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nº

004/2020

Objeto: execução de recompo-

sição em bloquetes e dispositivos

auxiliares - Abertura: 03/11/2020

às 10h00min - Disponível: www.

prefeiturarioacima.mg.gov.br.

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIO ACIMA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA nº 011/2020

OBJETO: reforma da praça paulo

teixeira e seu entorno. Abertura:

17/11/2020 às 10h00min -

Disponível: www.prefeiturario

acima.mg.gov.br. Presidente da

CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

GONÇALO DO RIO ABAIXO/MG

PROCESSO LICITATÓRIO Nº

199/2020 – CONCORRÊNCIA

PÚBLICA Nº 008/2020 -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PAVIMENTAÇÃO NA

LOCALIDADE DE TIMIRIM NO

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO

DO RIO ABAIXO - MG-. A CPL

informa que em 15/10/2020 foi

realizado o julgamento do Anexo III -

Planilhas de Preços, onde o licitante

Construtora Linhares Ltda EPP foi

considerado vencedor do referido

certame, por apresentar o menor

valor global para execução dos

serviços, 15/10/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL/MG

A Prefeitura Municipal de Monte Azul/MG, torna público o Resultado da
Tomada de Preço nº 009/2020, cujo objeto é a contratação de serviços
com mão de obra especializada, com vistas ao assentamento de bloquete
e meio fio em diversas ruas da área urbana e rural desta municipalidade.
Empresa Vencedora: Adeilson Cardoso Santos Eireli-ME, no valor de
R$ 122.018,24 (cento e vinte e dois mil e dezoito reais e vinte e quatro
centavos). Monte Azul/MG, 15/10/2020, Alexandre Augusto Fernandes
de Oliveira - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL/MG

A Prefeitura Municipal de Monte Azul/MG, torna público a Adjudicação/
Homologação da Tomada de Preço nº 009/2020, cujo objeto é a contratação
de serviços com mão de obra especializada, com vistas ao assentamento de
bloquete e meio fio em diversas ruas da área urbana e rural desta
municipalidade. Empresa Vencedora: Adeilson Cardoso Santos Eireli-
ME, no valor de R$ 122.018,24 (cento e vinte e dois mil e dezoito reais
e vinte e quatro centavos). Monte Azul/MG, 15/10/2020, Alexandre Augusto
Fernandes de Oliveira - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL/MG

A Prefeitura Municipal de Monte Azul/MG, torna público o Contrato nº
083/2020, originado da Tomada de Preço nº 009/2020, cujo objeto é a
contratação de serviços com mão de obra especializada, com vistas ao
assentamento de bloquete e meio fio em diversas ruas da área urbana e rural
desta municipalidade. Empresa Vencedora: Adeilson Cardoso Santos Eireli-
ME, no valor de R$ 122.018,24 (cento e vinte e dois mil e dezoito reais
e vinte e quatro centavos). Monte Azul/MG, 15/10/2020, Alexandre Augusto
Fernandes de Oliveira - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BUENÓPOLIS/MG

Processo n.º 046/2020 – Pregão

Eletrônico 001/2020 – Objeto:

Aquisição de 01 (uma) ambulância

tipo d, veículo 0 km, furgão, mínimo

10,5m3 interno, UTI móvel, com

equipamentos, com vistas ao

atendimento dos pacientes deste

município. Data: 03/11/2020 as

09:00 horas. O Edital se encontra

disponível nos sites www.portalde

compraspublicas.com.br e www.

buenopolis.mg.gov.br- Informações:

email: licitacao@buenopolis.

mg.gov.br / buenopolis@yahoo.

com- Equipe Pregão.

Célio Santana - Prefeito Municipal.

PREFEITURAMUNICIPALDE CARVALHÓPOLIS-MG

A Prefeitura Municipal de Carvalhópolis-MG, no uso de suas atribuições

legais, torna pública o Processo Licitatório Nº 198/2020, Concorrência Nº

12/2020, tipo concorrência, contratação de empresa para prestação de serviços de

terraplanagem, para atender as necessidades do Departamento de Obras do Município

de Carvalhópolis, conforme descrição em anexo no edital. no dia 16/11/2020 às 09:00

horas. Os interessados poderão retirar o edital e obter mais informações à Rua João

Norberto de Lima n° 222, Centro, Tel. 35- 3282-1209, das 7:30 às 17 hrs. E-mail:

licitação@carvalhopolis.mg.gov.br e no site www.carvalhópolis.mg.gov.br.

Carvalhópolis, 14 de outubro de 2020

José Antônio de Carvalho - Prefeito Municipal.

PREFEITURAMUNICIPAL DE PARACATU/MG

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO

SOCIAL. AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 46/2020.

PROCESSO DE COMPRA Nº 280/2020 – Tipo: Menor por Item. Objeto:

Registro de preços para futura e eventual aquisição de utensílios de

cozinha e refeitório, incluindo eletrodomésticos e equipamentos para o

município de Paracatu-MG, Local da realização da sessão pública do

PREGÃO: Prefeitura Municipal de Paracatu, sediada à Rua da Contagem, nº

2045 – Paracatuzinho, no dia 03-11-2020 às 09:00h. EDITAL na íntegra: à

disposição dos interessados na Superintendência de Licitações e Contratos -

situada na Rua da Contagem, nº 2045 – Paracatuzinho e no site da Prefeitura

www.paracatu.mg.gov.br.

Paracatu, 15 de Outubro de 2020.

Rafael Marcus Nascimento Costa – Pregoeiro.

MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG

Aviso de Licitação

Pregão Presencial 26/2020 - Processo Licitatório 033/2020

O Município de Fortuna de Minas/MG torna público a realização de licitação na

modalidade Pregão Presencial. Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição

de material de escritório para atender a demanda das Secretarias Municipais deste

Município. Sessão de recebimento dos envelopes 03/11/2020 com protocolo até às

08hs, na Prefeitura. O edital e seus anexos, está à disposição dos interessados na

Av. Renato Azeredo, 210, centro, para consulta e aq. ou gratuitamente através do

site www.fortunademinas.mg.gov.br. Informações pelo (31) 3716-7111.

Luiz Carlos de Melo Guimarães

Presidente da Comissão de Licitação.

PREFEITURAMUNICIPALDE IBIRACATU/MG

A Pref. torna público a abertura do Proc. Licit. 065/2020, PP 021/2020

- AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0KM TIPO VAN, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SEC. MUN. DE SAÚDE. - Credenciamento:

28/10/20 às 08h00min - Abertura da sessão 28/10/20 às 08h15min. e-mail:

pmibiracatulicitacao@gmail.com, site: http://www.ibiracatu.mg.gov.br

Kleber da Silva de Moraes - Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA/MG

Extrato de Contrato - Processo de Licitação nº: 0131/2020. Modalidade: Tomada de Preços n° 013/2020. Contratante:

Município de Janaúba/MG. Contratada/Valor: JJF Construtora e Locação de Máquinas Ltda – CNPJ 38.349.798/0001-54 –

R$ 350.444,89. Objeto de Licitação: Pavimentação em Bloquetes da Rua Cândido Ângelo Barbosa. Vigência: 13/10/2020

à 13/02/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA/MG

Extrato de Contrato - Processo de Licitação nº.: 0097/2020. Modalidade: Tomada de Preços N° 007/2020. Contratante:

Município de Janaúba-MG. Contratada/ Valor: JET Manutenções e Construções Eireli- – CNPJ 22.811.064/0001-05 – R$

136.871,85. Objeto da Licitação: Reforma de Banheiros do Mercado Municipal. Vigência: 28/09/2020 à 28/02/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA/MG

Extrato de Contrato - Processo de Licitação Nº.: 0090/2020. Modalidade: Credenciamento Nº. 003/2020. Contratante:

Município de Janaúba-MG. Credenciado(a)s: Clínica Médica Nogueira de Sá Ltda – CNPJ 35.454.709/0001-41 – R$

172.800,00. Objeto da Licitação: Contratação de Serviços Médicos Especializados para o CEAE de Janaúba/MG.

Vigência: 14/09/2020 a 14/09/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA/MG

Extrato de Credenciamento - Processo de Licitação Nº.: 0090/2020. Modalidade: Credenciamento nº. 003/2020.

Contratante: Município de Janaúba-MG. Credenciado (a)s: Clínica Santa Maria Ltda – CNPJ 13.394.031/0001-16 – R$

279.888,00. Objeto da Licitação: Contratação de Serviços Médicos Especializados para o CEAE de Janaúba/MG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA/MG

AVISO DE LICITAÇÃO- PROCESSO: 0163/2020 - Pregão Eletrônico: 0065/2020. O município de Janaúba/MG, torna

público para o conhecimento dos interessados que realizará no dia, 29 de Outubro de 2020 às 09:00:00 Quinta-feira,

Licitação de nº 0163/2020 na modalidade Pregão Eletrônico nº 0065/2020, do tipo Menor Preço por item para Aquisição

de Placas de Sinalização de Prevenção a Incêndio e Pânico, conforme especificações constantes no edital e seus anexos,

cuja cópia poderá ser adquirida junto ao Setor de Licitações, em sua sede situada na Praça Dr Rockert, n° 92, Centro,

Janaúba/MG, no horário de 13:00 às 17:00 horas, nos dias úteis assim como no site www.janauba.mg.gov.br/licitacao.

Marco Antonio de Carvalho Lopes - Pregoeiro Oficial.


��
���
 ����������

���
���
��� �
���� 
�
������������ ������
��
������ ����
���� ���

���� ����� �� ��
��
�
�

� �
�������� �� �������
� ��� 
����������
� �� �����
��� �� 
�
����� ��  
��� 
 �

��� ������� ��

�!��" �
���� ��
������ 
 
���
����� ��� 
���
��� ���
��
���� ���� 
�
�!��� �
 �����" �
������


#������ 
 �
����" 
��
������ $ �
������
 �� �����
��� �� 
�
����� ��  
��� 
 �

��� ������� �


�
�����%�� 
 �
����� �� ��� �� ���� ��
�������� ��������
��� � ������� ������� ����� �� �
���� ���
��!��������"��� ��# ����
��� ��

�
���� � ����� � �
���� ���
�� ������ $�� ���
�
�# �� ���
�� �� %�
#� �������
��� �&� �������
�� �� ��
�� �� ���%������ �� �����

��
����� ��� ����� '�������� ��������� 
����������� �� ��'��� ��  �
�� �� ������
��� ������� �# ��� ���� ��

���
���� (�
� (�
����(�
�# ���

)���#������ *�
��� +,�
��
����
��� � ��
�# 
����-���� ��� ���� &'()'(&'&' * &&()'(&'&'" +, �-+./, 0- ./-1+23-+.,% �4//-5, �-/-1/2 %

�,0,612 �� ')'" 73 )89" �(�" �,+:-1;<, 0, �2., �-+./,(��" �
� =98>'%'''� �# (
�#��
� ��������&�� ��# � $��
�# ��������
��� �

������� ��������&�� ��# $���$��
 �.#�
� �� (
�������� ���%�
#� ���� �  �
�
��� ����,� ��(���%������/ )���#����� �,������� (�
� %�������
���

������� ����"���� �� ���
��/ 0���
� ���%�
1���� �� ��#� ��#(����� #��
"���� � (
������ ��������/ � �
���� ���
 ����
� �� ���  �
�
�� ��

�
���� �!��
��� ���%�
#� ���� �  �
�
��� ����,� ��(���%������/

(�
� ������
�
�# ���
� � �������� �23+4 3� 35)6

78 9����
� �� ������:

;8 )������� ��
���:

<8 )(
�����&� � �����&� �� (
�(���� �� ���
�� �� )=*9� )4+25>)=� �� ����
 �� 2? 7;/@@@�@@ A��-�8 #�� ������ (
�(�
������ ��� ����

�
���� ���� ��B 7@!77!;@7C� ����
����� � (
���
��&� ������ � $���$����� ��� (
������� ��������� �'��-���� (�
���� � D�
� �� E
���� � ��

*��� &�� (��� F�������� 4������� �� 5����
�:

G8 3�����1���� ��� (
������� ����������� ��  �#������&� �� ���
�� �,�
�'�������� �# ���� �� �(
����&� �� (
�(���� �� ���
�� ��������:

H8 ) �
�� �� �����&� ����
� ���(��"��� ��
���� ����� �� ���� ;@!7@!;@;@ I ;;!7@!;@;@� ��  �
�
�� �� @J @@ I� 7K @@#��� �� (�
��
�� ��

4������� 5����
� A4���
� +#"��� J<� ��
�� 5����
�!4*8 � F������ �# >43 A)�/ L��� M�
��� 7@N� ���� @;� >���
�� >������&� �� 4���

3���
�!4*8 (�
� �����&� ��� �
���� ���
�� �%�������� %���� �� %B
���/

N8 +,�������#���� (�
� �� �
���� ���
�� $�� ���&� �#  �#� �%%���� �
�(�� �� 
���� �� �
���� �# �����#���� �# ���
� ������� (���
&� ����
 ��

%�
#� ��
����!����
O����� ������� (�
� ����� �����
�# �P#��� (�
� ��#��������Q#�������/��#/�
� (�
� � ������ ���%�
1����:

C8 )���� �# 
�-&� ��� #������ �� ����
���� I ��
�# �������� �# ��
���� �� (����#�� >�D53P7J� ��
� ����
���� � ��#����&� �� (�������

�%�
��&� �� ��#(�
���
�� ���(�������-��&� �� ������ �# ���� ����� � ��� ��
����R
�� �� #����
� � � ��(���#���� �� ; #��
��/ 5����
�� 7G ��

�����
� �� ;@;@

�+0/? �12+2 �20-1/2 @2A1B,+ �C/1B.12+,  -//-1/2

�/-B10-+.- �1/-.,/ �-:/-.D/1, �-/2A

��	
	��
�� �
������� �	 �	���
�	����� � ���	
 �� 
�������
� �
����

�� ����
 �� ��������� ��
��		
 
���������
 �� ���������  !"��
# $
��������
 ��

��%��	� ��%������� �� %��	��� 	�����
	 �� ��&��'���� %��� %��()����
 �

�
�	��)��
 �� �
�
 ����	���
* �����+	 �
 �
��,��
 �� -�.-��-/0����-.*

	
1������
 %�1� 2��������� 3)����%�1 �� �&���)1�)��* ���)4��� � 3��
 ��!������ 5���

�� �!���)��# --�--����� 6	 -/#�� '
��	� � 	�		�
 
�
����4 �
 �)������
 �
 $����


�� 7����
	 ���8��
 �		)���
 9�1'
* 	��)��
 �� ������� ��)1
 :�%�1��
* �� .��* �


!����
 7�	����* ��	�� 3)���;%�
� 5�����
 	�� 	�&)���	 �	 ����������<�	 �


5�����
 �� -�00����� =��	%
�;��1 �
 	��� >>>���%
�)���
��&�&
��!� � �(�?��
 ��

%
��� �� ������� �
 $����
 �� 7����
	@ �
 A)� 	� ��(��� %�����%�1����� �


!	���B���� �
 )	
 
!��&�����
 �� �4	����	� 7����1 � ��(
����<�	 2�1� ��


������<�	 �� ���(���)�� �� C�%
�)���
* �	��!�1����� ����� ����� D
	+* -0�*

�����
� ��1 =/E@ /0F-G/F0F* 2���# >>>���%
�)���
��&�&
��!�� C�%
�)���
*

-/�-������� ����
 H
���&)�	 G 2�����4��
 3)����%�1 �� ������	�����
�

PREFEITURA MUNICIPAL

DE MINAS NOVAS/MG

Pregão Presencial nº 097/2020.

Torna público edital p/ reg. preços

visando fornec. e instalação de

novos kits de luminárias de led na

iluminação pública na Sede e Zona

Rural do Município. Abertura: 29/

10/2020 às 10:30 horas. Inform.:

(33) 3764-1252. Jurandir. F. de J.

Filho. Pregoeiro.

PREFEITURAMUNICIPALDE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 111/2020, Objeto: Contratação de

Prestação de Serviço de Terapia Integrativa. Empresa vencedora: TATIELLY

CRISTINA SOARES JESUS - MEI, CNPJ nº 32.948.637/0001-09. Valor Total

estimado de R$42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). Inicio: 21.09.2020. Vigência:

21.09.2021. Donizete Antônio dos Santos - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 110/2020, Objeto: CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA PSICOLÓGICA. Empresa vencedora: C M

PSICOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.513.611/0001-55. Valor

Total estimado deR$180.000(Cento e oitentamil reais). Inicio: 21.09.2020. Vigência:

21.09.2021. Donizete Antônio dos Santos - Prefeito Municipal.

OMUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DEMINAS-MG. Torna público a Homologação

do Processo Nº 098/2020 - Pregão Eletrônico Nº 015/2020 - Objeto Contratação

de Prestação de Serviço de Terapia Integrativa. Empresa vencedora: TATIELLY

CRISTINA SOARES JESUS - MEI, CNPJ nº 32.948.637/0001-09. Valor Total

estimado de R$42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). Bonfinópolis de Minas - MG,

18/09/2020. Donizete Antônio dos Santos - Prefeito Municipal.

OMUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DEMINAS-MG. Torna público a Homologação

do Processo Nº 097/2020 - Pregão Eletrônico Nº 014/2020 - Objeto: CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

PSICOLÓGICA. Empresa vencedora: CM PSICOLOGIAEIRELI, CNPJ/MF sob o

nº 34.513.611/0001-55, Valor Total: 180.000(Cento e oitenta mil reais). Bonfinópolis

de Minas - MG, 18/09/2020. Donizete Antônio dos Santos - Prefeito Municipal.

OMUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DEMINAS-MG. Torna público a Homologação

do Processo Nº 108/2020 - Pregão Eletrônico Nº 019/2020 - Objeto: AQUISIÇÃODE

FRUTAS EVERDURAS. Empresa vencedora:DURAES EAZEVEDOLTDA-ME,

CNPJ/MF sob o nº 14.693.481/0001-72, Valor Total: R$76.389,00 (Setenta e seis mil

trezentos e oitenta e nove reais). Bonfinópolis de Minas - MG, 07/10/2020. Donizete

Antônio dos Santos - Prefeito Municipal.

OMUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DEMINAS-MG. Torna público a realização

de Processo Licitatório Nº 121/2020 - Pregão Eletrônico Nº 025/2020 - Objeto:

Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de materiais de limpeza, higiene

e utensílios doméstico de cozinha. Início do Recebimento de propostas: 07h do dia

19/10/2020. Fim do Recebimento de propostas: 23h59min do dia 28/10/2020. Início

da Sessão de Disputa de Preços: às 08h00 (oito) horas do dia 29/10/2020. Informações

Prefeituraoupelo telefone: (38)3675-1121oupeloemail licitabonfinopolis@gmail.com.

Bonfinópolis de Minas - MG, 15/10/2020.

Nádylla Aparecida Silva e Souza - Pregoeira.
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Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 7B40-670F-638C-7CFB.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRABELA/MG– PP nº 054/2020 a realizar dia
23/10/2020, abertura as 09:00 hs – Objeto – registro de preços exclusivo para
ME, EPP ou equiparadas para futura e eventual aquisição de cestas básicas, em
atendimento a gerência de assistência social do município de Mirabela/mg,
no período da pandemia da covid 19. Edital disponível no site: www.mirabela.
mg.gov.br. Informações: (38)3239-1288 - Solange Mendes de Almeida –
Pregoeira.

CSN MINERAÇÃO S.A. - CNPJ nº 08.902.291/0001-15 - NIRE 31.300.025.144 - Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Outubro de 2020
1. Data, Hora e Local: 15 de outubro de 2020, às 8:00 h, na sede da CSN Mineração S.A. (“Companhia”), localizada na Estrada Casa de Pedra, s/nº, parte, Zona Rural,
na Cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais. 2. Convocação e Presença: convocação dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da
Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas
constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: presidiu a reunião o Sr. David Moise Salama, que convidou a Sra. Seung Hee Han para secretariar os trabalhos.
4. Ordem do Dia: deliberar sobre as matérias constantes da seguinte ordem do dia: 4.1. O registro da Companhia como emissor de valores mobiliários admitidos à
negociação em mercados regulamentados de valores mobiliários, categoria “A”, perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos da Lei n.º 6.385, de 7
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Capitais”), da Instrução da CVM n.º 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM
480”), e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Registro”), e a consequente submissão à CVM do pedido de Registro. 4.2. A listagem da Companhia,
admissão à negociação das ações ordinária de sua emissão e ingresso no segmento especial de negociação denominado Nível 2 (“Nível 2”) perante a B3 S.A. - Brasil,
Bolsa, Balcão (“B3”), nos termos do Manual do Emissor e do Regulamento do Nível 2 da B3 (“Autorização de Listagem e Admissão à Negociação”), e a consequente
submissão à B3 do pedido de Autorização de Listagem e Admissão à Negociação. 4.3. Eventual desdobramento das ações ordinárias de emissão da Companhia. 4.4. A
alteração da quantidade de ações objeto do capital autorizado. 4.5. A alteração da composição do conselho de administração da Companhia, passando para, no míni-
mo, 5 (cinco) membros e, no máximo, 7 (sete) membros. 4.6. A alteração do prazo de mandato do conselho de administração da Companhia, passando para mandato
uni#cado de 2 (dois) anos. 4.7. A alteração da composição da diretoria da Companhia e de#nição do número máximo de membros, sendo um deles o Diretor Financeiro
e outro Diretor de Relações com Investidores, permitida a cumulação. 4.8. A alteração do prazo de mandato da diretoria da Companhia, passando para mandato uni#-
cado de 2 (dois) anos. 4.9. A reforma e a consolidação do estatuto social da Companhia para reAetir as deliberações relativas à ordem do dia acima e adequá-lo às
disposições do Regulamento do Nível 2. 4.10. A eleição dos membros do conselho de administração da Companhia. 4.11. A #xação da remuneração global anual dos
administradores da Companhia para os exercícios sociais de 2017, 2018, 2019 e 2020. 4.12. A realização de oferta pública de distribuição primária e secundária de
ações ordinárias de emissão da Companhia, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Instrução da CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada
(“Instrução CVM 400”), do Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários
e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários (“Código ANBIMA”), do Regulamento do Nível 2 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com
esforços de colocação das ações ordinárias no exterior (“Oferta”), e consequente submissão à CVM do pedido de registro da Oferta. 4.13. A autorização para que o
conselho de administração da Companhia aprove todos os termos e condições da Oferta, incluindo (i) alterar as deliberações desta assembleia no que se referir à
Oferta e aprovar eventuais outros termos e condições da Oferta, inclusive a existência de oferta prioritária aos atuais acionistas da Companhia caso tal direito seja
exercido por eles oportunamente, nos termos do artigo 21 da Instrução CVM 400, observado que referida oferta prioritária deverá ser realizada de modo proporcional e
em igualdade de condições a todos os atuais acionistas da Companhia; (ii) deliberar sobre o aumento do capital social, dentro do capital autorizado, a ser realizado no
contexto da Oferta; (iii) #xar o preço de emissão das ações no âmbito da Oferta (“Preço por Ação”); (iv) aprovar os prospectos da Oferta e os offering memoranda para
os esforços de colocação das ações no exterior no âmbito da Oferta; (v) de#nir e reti#car a destinação dos recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da
Oferta; e (vi) autorizar os diretores da Companhia para praticarem todos os atos que se #zerem necessários à consecução das deliberações acima. 4.14. A aprovação
das demonstrações #nanceiras individuais e consolidadas da Companhia relativas aos exercícios sociais #ndos em 2017, 2018 e 2019, conforme cópias constantes do
Anexo II a esta ata. 4.15. A realização das publicações da Companhia previstas na Lei das Sociedades por Ações no jornal “Folha de S. Paulo - Edição Regional/MG” de
circulação regional na localidade da sede da Companhia. 4.16. A rati#cação dos atos até então praticados pela administração da Companhia com relação às delibe-
rações acima. 4.17. A autorização aos diretores da Companhia para praticarem todos os atos que se #zerem necessários à consecução das deliberações acima. 5.
Deliberações: com base no entendimento de todos os participantes presentes, as seguintes matérias (incluídas ou não na Ordem do Dia) foram discutidas e aprovadas,
por unanimidade de votos dos acionistas da Companhia: 5.1. O Registro e a consequente submissão à CVM do pedido de Registro. 5.2. A Autorização de Listagem e
Admissão à Negociação e a consequente submissão à B3 do pedido de Autorização de Listagem e Admissão à Negociação. 5.3. O desdobramento das ações ordinárias
de emissão da Companhia, na proporção de 1:30, de modo que o capital social da Companhia passa a ser representado por 5.430.057.060 (cinco bilhões, quatrocentos
e trinta milhões, cinquenta e sete mil e sessenta) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, passando o caput do Artigo 5º do estatuto social da
Companhia a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação. “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de
R$6.103.872.721,36 (seis bilhões, cento e três milhões, oitocentos e setenta e dois mil, setecentos e vinte e um reais e trinta e seis centavos), dividido em 5.430.057.060
(cinco bilhões, quatrocentos e trinta milhões, cinquenta e sete mil e sessenta) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal.” 5.4. A alteração do
valor objeto do capital autorizado, de modo que o capital autorizado da Companhia passa a ser de R$1.800.000.000,00 (um bilhão e oitocentos milhões de reais). Como
resultado desta aprovação, o caput do Artigo 6º do estatuto social da Companhia passa a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação: “Artigo 6º - O capital
social da Companhia poderá ser aumentado, independentemente de reforma estatutária, no valor de até R$1.800.000.000,00 (um bilhão e oitocentos milhões de reais)
mediante a emissão de ações ordinárias e/ou preferenciais, por deliberação do Conselho de Administração, que #xará o preço, condições e prazo de subscrição e inte-
gralização para cada emissão.” 5.5. A alteração da composição do conselho de administração da Companhia, passando para, no mínimo, 5 (cinco) membros e, no
máximo, 7 (sete) membros. 5.6. A alteração do prazo de mandato do conselho de administração da Companhia, passando para mandato uni#cado de 2 (dois) anos. 5.7.
A alteração da composição da diretoria da Companhia, passando para, no máximo, 5 (cinco) membros, sendo um deles o Diretor Financeiro e outro Diretor de Relações
com Investidores, permitida a cumulação. 5.8. A alteração do prazo de mandato da diretoria da Companhia, passando para mandato uni#cado de 2 (dois) anos. 5.9. A
reforma e a consolidação do estatuto social da Companhia, para reAetir as deliberações acima e adequá-lo às disposições do Regulamento do Nível 2 e outras altera-
ções nos termos do Anexo I a esta ata, que passa a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do Anexo I a esta ata. 5.10. A eleição dos membros do conse-
lho de administração da Companhia em substituição aos atuais membros do conselho de administração da Companhia, todos com mandato uni#cado de 2 (dois) anos
contados desta data: 5.10.1. Como membros efetivos do conselho de administração: (i) Benjamin Steinbruch, brasileiro, casado, industrial, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.627.815-4, expedido por SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 618.266.778-87, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3400, 20º andar; (ii) Luis Fernando Barbosa Martinez, brasileiro, casado, engenheiro metalúrgico, portador da Cédula de Identidade
RG n° 10.527.662, expedido por SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 055.978.608-52, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima 3400, 20º andar; (iii) Pedro Gutemberg Quariguasi Netto, brasileiro, divorciado, engenheiro metalúrgico, portador da Cédula de Identidade RG n°
618358, expedido por SSP/MA, inscrito no CPF sob o n° 945.380.777-04, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro
Faria Lima 3400, 20º andar; (iv) David Moise Salama, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 15.315.057-9, expedido por SSP/SP, inscri-
to no CPF sob o n° 085.725.298-45, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3400, 20º andar; (v) Miguel
Ethel Sobrinho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 3.554.581-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 332.816.028-00, com endereço co-
mercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3400, 20º andar; e (vi) Hiroshi Akiba, japonês, casado, economista, portador
da Cédula de Identidade RNE n° F286691V, expedido por DIREX/PF, inscrito no CPF sob o n° 106.536.971-98, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, na Avenida Paulista 37, 19º andar. 5.10.2. Como membro suplente do conselho de administração: (i) Makoto Oishi, japonês, casado, administrador,
portador da Cédula de Identidade RNI n° G240473-D, expedido por DIREX/PF, inscrito no CPF sob o n° 600.719.770-07, com endereço comercial na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista 37, 19º andar, como suplente do Sr. Hiroshi Akiba. 5.10.3. A posse de cada membro do conselho de administração da
Companhia ora eleito é realizada nesta data, mediante (i) a apresentação da respectiva declaração de desimpedimento, nos termos da legislação aplicável; e (ii) a
assinatura do respectivo termo de posse, lavrada em livro próprio da Companhia, com a devida adesão à cláusula compromissória arbitral prevista no Regulamento do
Nível 2. 5.10.4. Os acionistas consignam que os membros do conselho de administração eleitos nos termos dos incisos (i) a (v) do item 5.10.1 acima ocupam cargos
de administração na Companhia Siderúrgica Nacional (“CSN”) e que a CSN também tem por objeto social atividades de mineração tal como a Companhia. Os acionis-
tas dispensam os referidos membros eleitos das restrições de ocupar cargos na Companhia e na CSN simultaneamente caso esta possa ser considerada concorrente
da Companhia. 5.11. A rati#cação e #xação, conforme o caso, da remuneração global anual dos administradores da Companhia para os exercícios sociais de 2017,
2018, 2019 e 2020: (i) para o exercício social de 2017, o montante total de R$9.664.810,00 (nove milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e dez reais),
destinado exclusivamente aos membros da diretoria; (ii) para o exercício social de 2018, o montante total de R$4.804.635,00 (quatro milhões, oitocentos e quatro mil,

seiscentos e trinta e cinco reais), destinado exclusivamente aos membros da diretoria; (iii) para o exercício social de 2019, o montante total de R$7.560.208,00 (sete
milhões, quinhentos e sessenta mil, duzentos e oito reais), destinado exclusivamente aos membros da diretoria; e (iv) para o exercício social de 2020, o montante total
de R$6.664.050,00 (seis milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil e cinquenta reais), dos quais R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) são destinados ao conselho
de administração e R$6.619.050,00 (seis milhões, seiscentos e dezenove mil e cinquenta reais) são destinados à diretoria. 5.12. A realização da Oferta, e consequente
submissão à CVM do pedido de registro da Oferta. (i) A Oferta será realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, nos termos da Lei do Mercado de Capitais,
da Instrução CVM 400, do Código ANBIMA, do Regulamento do Nível 2 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com esforços de colocação das ações
ordinárias no exterior. A Oferta consistirá na distribuição pública primária e secundária, de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Ações”), sob a coordenação
de instituições #nanceiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores da Oferta”), e com a participação de determinadas outras
instituições #nanceiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários. (ii) Simultaneamente, serão realizados esforços de colocação das Ações no exte-
rior por a#liadas dos Coordenadores da Oferta no exterior e outras eventuais instituições #nanceiras que vierem a ser contratadas para esse #m (em conjunto, “Agentes
de Colocação Internacional”), em conformidade com o Placement Facilitation Agreement, a ser celebrado entre a Companhia, o(s) acionista(s) vendedor(es) e os
Agentes de Colocação Internacional (“Contrato de Colocação Internacional”), sendo, (i) nos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), exclusivamente para inves-
tidores institucionais quali#cados (quali#ed institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos, conforme de#nidos na Regra 144A do U.S. Securities
Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act”), editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos (“SEC”); e (ii) nos demais países, que
não os Estados Unidos e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos ou não constituídos de acordo com as
leis desse país (non-U.S. persons), nos termos do Regulation S, editado pela SEC, no âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio
de cada investidor; em ambos os casos (i) e (ii), em operações isentas de registro nos Estados Unidos, previstas no Securities Act e nos regulamentos editados ao
amparo do Securities Act, bem como nos termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos Estados Unidos sobre títulos e valores mobiliários (investidores
descritos nos itens (i) e (ii) acima, em conjunto, “Investidores Estrangeiros”), desde que tais Investidores Estrangeiros invistam no Brasil em conformidade com os
mecanismos de investimento regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e/ou pela CVM, sem a necessidade, portanto, da solici-
tação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, inclusive perante a SEC. (iii)
Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data da disponibilização do anúncio de início da Oferta, a quantidade de Ações inicialmente ofer-
tada (sem considerar as Ações do Lote Suplementar) poderá, a critério da Companhia e/ou do(s) acionista(s) vendedor(es), em comum acordo com os Coordenadores
da Oferta, ser acrescida em até 20% (vinte por cento) das Ações inicialmente ofertadas, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas
(“Ações Adicionais”). (iv) Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais) poderá ser
acrescida de um lote suplementar correspondente a até 15% (quinze por cento) das Ações inicialmente ofertadas, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações
inicialmente ofertadas (“Ações do Lote Suplementar”), conforme opção a ser outorgada pela Companhia e/ou pelo(s) acionista(s) vendedor(es) ao agente estabilizador,
nos termos do contrato de distribuição da Oferta, a ser celebrado entre a Companhia, o(s) acionista(s) vendedor(es), os Coordenadores da Oferta e, na qualidade de
interveniente anuente, a B3 (“Contrato de Distribuição”), as quais serão destinadas, exclusivamente, para prestação de serviços de estabilização do preço das Ações
(“Opção de Ações do Lote Suplementar”). O Agente Estabilizador terá o direito exclusivo, a partir da data de assinatura do Contrato de Distribuição, inclusive, e por um
período de até 30 (trinta) dias contados da data de início de negociação das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, inclusive, de exercer a Opção de Ações
do Lote Suplementar, no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após noti#cação, por escrito, aos demais Coordenadores da Oferta, desde que a decisão de sobrea-
locação das Ações seja tomada em comum acordo entre o Agente Estabilizador e os demais Coordenadores da Oferta quando da #xação do Preço por Ação. Conforme
constará do Contrato de Distribuição, as Ações do Lote Suplementar não serão objeto de garantia #rme de liquidação por parte dos Coordenadores da Oferta. (v) O
Preço por Ação será #xado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento junto a investidores institucionais, a ser realizado no Brasil, pelos
Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Distribuição, e no exterior, pelos Agentes de Colocação Internacional, nos termos do Contrato de Colocação Inter-
nacional, em consonância com o disposto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44 da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”), e terá como parâmetro as
indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) por Ação coletada junto a investidores institucionais durante o Proce-
dimento de Bookbuilding. A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justi#cada na medida em que o preço de mercado das Ações a serem subscritas/
adquiridas será aferido de acordo com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reAete o valor pelo qual os investidores institucionais apresentarão suas
intenções de investimento no contexto da Oferta e, portanto, não haverá diluição injusti#cada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágra-
fo 1º, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações. (vi) Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta. (vii) A entrega das Ações alocadas deverá ser efeti-
vada na data de liquidação da Oferta, mediante pagamento em moeda corrente nacional, à vista e em recursos imediatamente disponíveis, do valor resultante do
Preço por Ação multiplicado pela quantidade de Ações alocadas, de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de Distribuição. (viii) As Ações (considerando
as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar) conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, vantagens e restrições conferidos aos titulares de ações ordiná-
rias de emissão da Companhia, nos termos previstos em seu estatuto social, na Lei das Sociedades por Ações e no Regulamento do Nível 2. As Ações darão, ainda, a
seus titulares o direito ao recebimento integral de dividendos e demais proventos de qualquer natureza que vierem a ser declarados a partir da divulgação do anúncio
de início da Oferta. (ix) Nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, não será observado o direito de preferência aos acionistas da Companhia
no aumento de capital decorrente da Oferta, sendo conferido aos atuais acionistas da Companhia a faculdade do exercício do direito de prioridade em relação à oferta
prioritária, nos termos do artigo 21 da Instrução CVM 400 e do disposto no item 5.13 abaixo. (x) As demais características da Oferta constarão dos prospectos a serem
arquivados na CVM, bem como do Contrato de Distribuição e demais documentos, avisos e anúncios relacionados com a Oferta. 5.13. A autorização para que o conselho
de administração da Companhia aprove todos os termos e condições da Oferta, incluindo (i) alterar as deliberações desta assembleia no que se referir à Oferta e
aprovar eventuais outros termos e condições da Oferta, inclusive a existência de oferta prioritária aos atuais acionistas da Companhia caso tal direito seja exercido por
eles oportunamente, nos termos do artigo 21 da Instrução CVM 400, observado que referida oferta prioritária deverá ser realizada de modo proporcional e em igualdade
de condições a todos os atuais acionistas da Companhia; (ii) deliberar sobre o aumento do capital social, dentro do capital autorizado, a ser realizado no contexto da
Oferta; (iii) #xar o Preço por Ação; (iv) aprovar os prospectos da Oferta e os offering memoranda para os esforços de colocação das ações no exterior no âmbito da
Oferta; (v) de#nir e reti#car a destinação dos recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da Oferta; e (vi) autorizar os diretores da Companhia para praticarem
todos os atos que se #zerem necessários à consecução das deliberações acima. 5.14. A aprovação da emissão de demonstrações #nanceiras individuais e consolidadas
da Companhia relativas aos exercícios sociais #ndos em 2017, 2018 e 2019, conforme cópias constantes do Anexo II a esta ata. 5.15. As publicações da Companhia
previstas na Lei das Sociedades por Ações serão realizadas a partir desta data no jornal “Folha de S. Paulo - Edição Regional/MG” de circulação regional na localidade
da sede da Companhia. 5.16. A rati#cação dos atos até então praticados pela administração da Companhia com relação às deliberações acima. 5.17. A autorização
aos diretores da Companhia para praticarem todos os atos que se #zerem necessários à consecução das deliberações acima. 6. Esclarecimentos: 6.1. Foi aprovada a
lavratura desta ata sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida no artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 6.2. Os acionistas
reiteram as disposições do Acordo de Acionistas (Shareholders’ Agreement), celebrado em 30 de novembro de 2015, entre Companhia Siderúrgica Nacional, Japão
Brasil Minério de Ferro Participações Ltda., POSCO e China Steel Corporation - Taiwan e, como interveniente anuente, a Companhia e, em caso de conAito entre o esta-
tuto social constante do Anexo I a esta ata e o Acordo de Acionistas, as disposições do Acordo de Acionistas devem prevalecer entre as partes. 6.3. As partes acordam
que o aditamento e a consolidação do estatuto social da Companhia aprovados nos termos do item 5.9 acima terão e#cácia a partir da disponibilização pública do
anúncio de início da primeira oferta pública de distribuição de ações da Companhia, exceto pelo disposto no Artigo 13º, caput e parágrafo primeiro, Artigo 18º, caput e
parágrafos 1º e 2º e Artigo 22º do estatuto social, os quais terão e#cácia imediata e voltarão à redação original imediatamente anterior à deliberação 5.9 acima caso a
Companhia desista da Oferta ou a Oferta não seja realizada com base nas demonstrações #nanceiras da Companhia relativas ao período encerrado em 30 de setembro
de 2020. 7. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, tendo sido lida e achada conforme, foi assinada por
todos os presentes. São Paulo, 15 de outubro de 2020. Confere com o original, lavrado em livro próprio. David Moise Salama - Presidente, Seung Hee Han - Secretária.
Companhia Siderúrgica Nacional, POSCO, China Steel Corporation, Japão Brasil Minério de Ferro Participações Ltda.

CSN MINERAÇÃO S.A. - CNPJ nº 08.902.291/0001-15 - NIRE 31.300.025.144 - Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 15 de outubro de 2020
1. Data, Hora e Local: 15 de outubro de 2020, às 9:00 horas, na sede da CSN Mineração S.A. (“Companhia”), localizada na Estrada Casa de Pedra, s/nº, parte, Zona
Rural, na Cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais. 2. Convocação: realizada em 29 de setembro de 2020, nos termos do Acordo de Acionistas. 3. Presença:
Benjamin Steinbruch, David Moise Salama, Hiroshi Akiba, Luis Fernando Barbosa Martinez, Miguel Ethel Sobrinho, Pedro Gutemberg Quariguasi Netto. 4. Mesa: presidiu
a reunião o Sr. Benjamin Steinbruch, que convidou para secretariar os trabalhos a Sra. Seung Hee Han. 5. Ordem do Dia: 5.1. A eleição do Presidente do Conselho de
Administração. 5.2. Aprovação dos seguintes documentos de governança corporativa da Companhia, de modo a atender ao disposto no Regulamento de Listagem Nível
2 de Governança Corporativa (“Regulamento do Nível 2”) da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”): (i) “Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante e de Negociação
de Valores Mobiliários da CSN Mineração S.A.”; (ii) “Código de Conduta da CSN Mineração S.A.”; e (iii) “Calendário Corporativo”. 5.3. Aprovação das atribuições da área
de compliance da Companhia e a designação de Diretoria responsável por sua supervisão, nos termos do Código de Conduta da CSN Mineração S.A.”. 5.4. Eleição e
reeleição, conforme aplicável, dos diretores da Companhia. 5.5. A realização de oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da
Companhia (“Oferta”), e a consequente submissão à Comissão de Valores Mobiliários do pedido de registro da Oferta, nos termos das disposições legais e
regulamentares aplicáveis. 5.6. Aprovação das informações financeiras trimestrais (ITR) relativas aos períodos findos em 30 de março de 2019, 30 de junho de 2019,
30 de setembro de 2019, 30 de março de 2020, 30 de junho de 2020 e 30 de setembro de 2020. 5.7. A liquidação antecipada de parcelas das Notas de Crédito à
Exportação da Companhia junto ao Banco do Brasil S.A. 5.8. Distribuição de dividendos intermediários. 5.9. A ratificação dos atos até então praticados pelos diretores
da Companhia com relação aos itens da ordem do dia acima. 6. Deliberações: Com base no entendimento de todos os participantes presentes, as seguintes
deliberações foram tomadas, por unanimidade de votos, sem qualquer oposição, ressalva, restrição ou protesto: 6.1. A eleição do Sr. Benjamin Steinbruch como
Presidente do Conselho de Administração, nos termos do artigo 13º, parágrafo primeiro, do estatuto social da Companhia. 6.2. A aprovação dos seguintes documentos:
(i) “Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante e de Negociação de Valores Mobiliários da CSN Mineração S.A.”, nos termos da Instrução da Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”), da Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme
alterada (“Instrução CVM 480”) e do Regulamento do Nível 2, conforme Anexo 1 a esta ata; (ii) “Código de Conduta da CSN Mineração S.A.”, nos termos do Regulamento
do Nível 2, conforme Anexo 2 a esta ata; e (iii) “Calendário Corporativo”, nos termos do Regulamento do Nível 2, conforme Anexo 3 a esta ata. 6.3. A aprovação (a) das
atribuições da área de compliance da Companhia como responsável pelo desenvolvimento e aplicação do Código de Conduta da Companhia de acordo com os seus
termos, incluindo supervisão na apuração de denúncias e aplicação das sanções cabíveis relacionadas à Companhia e às suas subsidiárias; e (b) a designação de
Diretoria Financeira como responsável pela supervisão da área de compliance, nos termos do Código de Conduta da CSN Mineração S.A.” 6.4. A eleição ou reeleição dos
membros da diretoria da Companhia, em substituição aos atuais diretores da Companhia, todos com mandato unificado de 2 (dois) anos contados desta data: (i) Enéas
Garcia Diniz, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 04.746.432-6, expedido por IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 657.575.057-53, com
endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3400, 20º andar, eleito para o cargo de Diretor Superintendente; (ii)
Marcelo Cunha Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 52.229.733-X, expedido por SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 829.510.041-
68, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3400, 20º andar, eleito para o cargo de Diretor Financeiro
e de Relações com Investidores. (iii) Armando Maurício Max, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.599.143.3, expedido por SSP/SP,
inscrito no CPF sob o nº 540.617.256-53, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3400, 20º andar,
eleito para o cargo de Diretor de Operações. (iv) Daisuke Hori, japonês, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RNE nº V283486U, expedido por
DELEMIG/DREX/SR/PF/MG, inscrito no CPF sob o nº 055.677.247-48, com endereço comercial na Cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, na Estrada Casa de
Pedra s/n, parte, eleito para o cargo de Diretor de Planejamento Estratégico. 6.4.1. A posse de cada membro da diretoria da Companhia ora eleito é realizada nesta data,
mediante (i) a apresentação da respectiva declaração de desimpedimento, nos termos da legislação aplicável; e (ii) a assinatura do respectivo termo de posse, lavrada
em livro próprio da Companhia, com a devida adesão à cláusula compromissória arbitral prevista no Regulamento do Nível 2. 6.5. A realização da Oferta, e consequente
submissão à CVM do pedido de registro da Oferta. 6.5.1. A Oferta será realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), do Código ANBIMA de
Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores
Mobiliários, do Regulamento do Nível 2 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com esforços de colocação das ações ordinárias no exterior. A Oferta
consistirá na distribuição pública primária e secundária, de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Ações”), sob a coordenação de instituições financeiras
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores da Oferta”), e com a participação de determinadas outras instituições financeiras
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários. 6.5.2. Simultaneamente, serão realizados esforços de colocação das Ações no exterior por afiliadas dos
Coordenadores da Oferta no exterior e outras eventuais instituições financeiras que vierem a ser contratadas para esse fim (em conjunto, “Agentes de Colocação
Internacional”), em conformidade com o Placement Facilitation Agreement, a ser celebrado entre a Companhia, o(s) acionista(s) vendedor(es) e os Agentes de Colocação
Internacional (“Contrato de Colocação Internacional”), sendo, (i) nos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), exclusivamente para investidores institucionais
qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos, conforme definidos na Regra 144A do U.S. Securities Act de 1933, conforme
alterado (“Securities Act”), editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos (“SEC”); e (ii) nos demais países, que não os Estados Unidos e
o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos ou não constituídos de acordo com as leis desse país (non-U.S.
persons), nos termos do Regulation S, editado pela SEC, no âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor; em
ambos os casos (i) e (ii), em operações isentas de registro nos Estados Unidos, previstas no Securities Act e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act,
bem como nos termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos Estados Unidos sobre títulos e valores mobiliários (investidores descritos nos itens (i) e (ii)
acima, em conjunto, “Investidores Estrangeiros”), desde que tais Investidores Estrangeiros invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento
regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e/ou pela CVM, sem a necessidade, portanto, da solicitação e obtenção de registro de
distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, inclusive perante a SEC. 6.5.3. Nos termos do artigo 14,

parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data da disponibilização do anúncio de início da Oferta, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as
Ações do Lote Suplementar) poderá, a critério da Companhia e/ou do(s) acionista(s) vendedor(es), em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida
em até 20% (vinte por cento) das Ações inicialmente ofertadas, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações Adicionais”).
6.5.4. Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de um
lote suplementar correspondente a até 15% (quinze por cento) das Ações inicialmente ofertadas, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente
ofertadas (“Ações do Lote Suplementar”), conforme opção a ser outorgada pela Companhia e/ou pelo(s) acionista(s) vendedor(es) ao agente estabilizador, nos termos
do contrato de distribuição da Oferta, a ser celebrado entre a Companhia, o(s) acionista(s) vendedor(es), os Coordenadores da Oferta e, na qualidade de interveniente
anuente, a B3 (“Contrato de Distribuição”), as quais serão destinadas, exclusivamente, para prestação de serviços de estabilização do preço das Ações (“Opção de
Ações do Lote Suplementar”). O Agente Estabilizador terá o direito exclusivo, a partir da data de assinatura do Contrato de Distribuição, inclusive, e por um período de
até 30 (trinta) dias contados da data de início de negociação das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, inclusive, de exercer a Opção de Ações do Lote
Suplementar, no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após notificação, por escrito, aos demais Coordenadores da Oferta, desde que a decisão de sobrealocação
das Ações seja tomada em comum acordo entre o Agente Estabilizador e os demais Coordenadores da Oferta quando da fixação do Preço por Ação (conforme definido
abaixo). Conforme constará do Contrato de Distribuição, as Ações do Lote Suplementar não serão objeto de garantia firme de liquidação por parte dos Coordenadores
da Oferta. 6.5.5. O preço por Ação no âmbito da Oferta (“Preço por Ação”) será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento junto a
investidores institucionais, a ser realizado no Brasil, pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Distribuição, e no exterior, pelos Agentes de Colocação
Internacional, nos termos do Contrato de Colocação Internacional, em consonância com o disposto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44 da Instrução CVM 400
(“Procedimento de Bookbuilding”), e terá como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) por Ação
coletada junto a investidores institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding. A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justificada na medida
em que o preço de mercado das Ações a serem subscritas/adquiridas será aferido de acordo com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor
pelo qual os investidores institucionais apresentarão suas intenções de investimento no contexto da Oferta e, portanto, não haverá diluição injustificada dos atuais
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por
Ações”). 6.5.6. Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta. 6.5.7. A entrega das Ações alocadas deverá ser efetivada na data de liquidação da Oferta,
mediante pagamento em moeda corrente nacional, à vista e em recursos imediatamente disponíveis, do valor resultante do Preço por Ação multiplicado pela quantidade
de Ações alocadas, de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de Distribuição. 6.5.8. As Ações (considerando as Ações Adicionais e as Ações do Lote
Suplementar) conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, vantagens e restrições conferidos aos titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia, nos
termos previstos em seu estatuto social, na Lei das Sociedades por Ações e no Regulamento do Nível 2. As Ações darão, ainda, a seus titulares o direito ao recebimento
integral de dividendos e demais proventos de qualquer natureza que vierem a ser declarados a partir da divulgação do anúncio de início da Oferta. 6.5.9. Nos termos
do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, não será observado o direito de preferência aos acionistas da Companhia no aumento de capital decorrente da
Oferta, sendo conferido aos atuais acionistas da Companhia a faculdade do exercício do direito de prioridade em relação à oferta prioritária, nos termos do artigo 21
da Instrução CVM 400 e do disposto no item 6.5.12 abaixo. 6.5.10. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da Oferta serão utilizados integralmente para
fazer frente à parte dos recursos necessários à execução de seus projetos de expansão. 6.5.11. As demais características da Oferta constarão dos prospectos a serem
arquivados na CVM, bem como do Contrato de Distribuição e demais documentos, avisos e anúncios relacionados com a Oferta. 6.5.12. Previamente à divulgação do
aviso ao mercado a que se refere o artigo 53 da Instrução CVM 400 e a divulgação do prospecto preliminar da Oferta, este Conselho de Administração se reunirá para
definir, entre outros temas relacionados à Oferta, (i) a quantidade de Ações inicialmente ofertada e a composição entre oferta primária e/ou oferta secundária; (ii) a
quantidade de Ações Adicionais e a composição entre oferta primária e/ou oferta secundária; (iii) a quantidade de Ações do Lote Suplementar e a composição entre
oferta primária e/ou oferta secundária; e (iv) a existência de oferta prioritária aos atuais acionistas da Companhia caso tal direito seja exercido por eles oportunamente,
nos termos do artigo 21 da Instrução CVM 400, observado que referida oferta prioritária deverá ser realizada de modo proporcional e em igualdade de condições a todos
os atuais acionistas da Companhia. 6.6. A ratificação dos atos até então praticados pelos diretores da Companhia com relação aos itens deliberados acima em relação
à Oferta, incluindo a contratação dos Coordenadores da Oferta e, na hipótese de esforços de venda da Oferta no exterior, suas respectivas afiliadas no exterior na
qualidade de Agentes de Colocação Internacional. 6.7. A aprovação das informações financeiras trimestrais (ITR) relativas aos períodos findos em 30 de março de 2019,
30 de junho de 2019, 30 de setembro de 2019, 30 de março de 2020, 30 de junho de 2020 e 30 de setembro de 2020, cujas cópias constam do Anexo 4 a esta ata. 6.8.
A aprovação, no âmbito do processo de obtenção da aprovação do Banco do Brasil S.A. para a realização da Oferta, da liquidação antecipada das parcelas vincendas
ao longo do ano de 2021 das Notas de Crédito à Exportação da Companhia contratadas junto ao Banco do Brasil S.A., no valor principal de até R$332.000.000,00
(trezentos e trinta e dois milhões de reais), a ser realizada ainda no exercício de 2020. 6.9. A aprovação, na forma do artigo 30 do Estatuto Social, da distribuição de
dividendos intermediários, à conta de reserva de lucros e a título de antecipação do dividendo mínimo obrigatório do exercício corrente, no montante de R$
1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos milhões de reais), correspondendo ao valor de R$7,182245 por ação, que serão pagos aos acionistas em uma única parcela
até 31 de outubro de 2020, sem correção monetária. 6.10. A autorização aos diretores da Companhia para praticarem todos os atos que se fizerem necessários à
consecução das deliberações acima. 7. Esclarecimentos: O Conselho de Administração reconhece que o Formulário de Referência da Companhia, a ser elaborado como
parte dos documentos da Oferta deverá conter a redação do Anexo 5 o qual prevê os principais direitos previstos no Acordo de Acionistas celebrado em 30 de novembro
de 2015 entre a Companhia Siderúrgica Nacional, Japão Brasil Minério de Ferro Participações Ltda., POSCO e China Steel Corporation - Taiwan, e ainda, a Companhia
como interveniente anuente. 8. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi encerrada reunião, cuja ata após lida e achada conforme, foi assinada por todos os
presentes. São Paulo, 15 de outubro de 2020. Benjamin Steinbruch - Presidente, Seung Hee Han - Secretária, David Moise Salama, Hiroshi Akiba, Luis Fernando Barbosa
Martinez, Miguel Ethel Sobrinho, Pedro Gutemberg Quariguasi Netto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRABELA/MG– PP nº 053/2020 a realizar
dia 29/10/2020, abertura as 09:00 hs – Objeto registro de preços, para
futura e eventual aquisição de combus3veis (gasolina comum, óleo diesel,
óleo diesel s-10 e etanol), para atendimento das demandas das gerências
deste município de Mirabela –mg. Edital disponível no site: www.mirabela.
mg.gov.br. Informações: (38)3239-1288 - Solange Mendes de Almeida –
Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA – MG

Pregão Presencial nº 32/2020
Objeto: Aquisição de veículos de passeio 1.0 e 1.6, minivan,
ambulância simples remoção e caminhão 4x2 com carroceria aberta
equipada com gaiola para atender as secretarias da Prefeitura. Data
de abertura: Dia: 03/11/2020, às 13:30 horas. Editais disponíveis
no site: www.novaera.mg.gov.br ou no Departamento de Compras:
Rua João Pinheiro, 91 – Centro.

Laura Maria Carneiro de Araújo
Prefeita Municipal.

MUNICÍPIODEPIMENTA/MG - Tomada dePreços nº 010/2020 - Procedimento

Licitatório nº 068/2020 - Sessão O5cial dia 04/11/2020 às 09:00 horas.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Engenharia a serem Empregados na Construção da Futura Praia e Quiosque,
na Avenida Copacabana do Município de Pimenta/MG, conforme Projeto (s),
Memorial (s) Descritivo (s), Cronograma (s) Físico Financeiro e Planilha (s)
Orçamentária (s), nos termos e especi1cações contidas no edital e seus anexos.
O Edital poderá ser solicitado pelo e-mail: licitapta@gmail.com ou na sede da
Prefeitura Municipal. Informações (37) 3324-1057.

Pimenta/MG, 15 de Outubro de 2020.
Allysson José Ribas de Oliveira - Presidente da CPL.

MRL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S.A.

CNPJ/ME nº 02.578.564/0001-31 - NIRE 31.300.025.969
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PARAASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da MRL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S.A. (“Companhia”)
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar na sede da
Companhia, na Avenida Barão Homem de Melo nº 2.222, 8º andar, sala 802, letra B, Bairro Estoril,
em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, no dia 26 de outubro de 2020, às 10:00 horas, para
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da
Companhia, nos termos abaixo: a) Alteração da sede da Companhia e consequente alteração do
artigo 3º do Estatuto Social para re1etir tal mudança. b) Alteração do artigo 7º para constar o marco
temporal correspondente a correção anual pelo INCC. 2. Deliberar sobre a consolidação do Estatuto
Social da Companhia, em virtude das deliberações dos itens acima; 3. Deliberar sobre a rerrati7cação
da ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 20 de abril de 2020 da Companhia para sanar
incorreção quanto à destinação do lucro do exercício encerrado em 31/12/2019 e quanto aos nomes
dos acionistas presentes; 4. Deliberar sobre a rati7cação da distribuição de dividendos extraordinários
aos acionistas preferencialistas realizada pela Companhia no exercício de 2019; 5. Deliberar sobre
a publicação da ata da Assembleia Geral na forma do art. 130, §2º, da lei 6.404/76, omitindo-se os
nomes dos acionistas. Instruções Gerais: (a) Encontram-se à disposição dos acionistas, na sede
da Companhia, todas as informações e documentos relacionados às matérias a serem deliberadas,
relevantes para o exercício do direito de voto pelos acionistas; e (b) Nos termos do artigo 126 da Lei
nº 6.404/1976, os acionistas deverão exibir documento de identidade e comprovante da qualidade de
acionista da Companhia, podendo ser representados por mandatários, observadas as determinações e
restrições legais. Pede-se que os documentos que comprovem a regularidade da representação sejam
entregues, na sede da Companhia, no mínimo 24 horas antes daAssembleia Geral Extraordinária. Belo
Horizonte, 14 de outubro de 2020. Ricardo Efroim Zatz Blas - Diretor Presidente
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NOVA CILADA NO ‘ZAP’
CINTHYAOLIVEIRA

I cioliveira@hojeemdia.com.br

MinasGeraiséoterceiroEs-
tadobrasileiroquemaisre-
gistra golpes pelo aplicati-
vo demensagensWhatsA-
pp. Por aqui, só em setem-
bro, de acordo com dados
da empresa de segurança
digital PSafe, 43 mil pes-
soas foramalvodosbandi-
dos - umamédia de 1.433 a
cada 24horas.
No geral, o estelionato

virtualtemdeixadoapopu-
laçãoemalerta.Semespeci-
ficarporqualplataformao
delito épraticado, aPolícia
Civil informou que os ca-
sosem2020 já superamos
computados em todo o
anopassado.
Somente de janeiro a se-

tembro de 2020 foram
13.090 registros de crimes
cibernéticos relacionados
àmodalidadedeesteliona-
to.Noanopassado, 8.509.
Uma das vítimas foi a

servidorapúblicaFabiana
Martins,de40anos.Elare-
cebeuumamensagemdo
númerodamadrasta, que
havia sido clonado, e fezo
depósito na conta bancá-
ria indicada.
“Comoela está cuidando

domeu irmão deficiente e
eusempremandodinheiro
praela,nãodesconfiei.Odi-
nheiro foi para uma conta
correntequefoibloqueada,
mas até hoje eunão conse-
guireaverodinheiro.Estou
aguardandoostrâmitesad-
ministrativosentreosban-
cos”, relatou.

COMOFUNCIONA
Segundo a polícia, uma
das formas que os golpis-
tas conseguem os núme-
ros de telefones é por
meiodeanúnciospublica-
dos em sites de compra e
venda na internet.
Para conseguir o código

de verificação do WhatsA-
pp,sepassamporfuncioná-
rios das plataformas digi-
tais e solicitam à vítima
que informe a senha, para
ativaroprodutoouserviço

na página. Porém, essa se-
nha habilita o aplicativo
emoutro aparelho, permi-
tindooacessodobandido.
Outra formade realizaro

golpeé tendoajudade fun-
cionários das operadoras
de telefonia que atuariam
sobordensdeorganizações
criminosas. Nesse caso, os
empregados desabilitam o
chipdavítimaehabilitamo
númeroemoutrocelular.
“É responsabilidade da

operadora,quedeixouque
o sistema desabilitasse o
chipehabilitassenoapare-
lhodofraudador.Aempre-
sa tem registro sobre toda
aaçãoeédeverdelarevelar
osdados”, afirmouoadvo-
gadoAlexandre Athenien-
se, especialista em Direito
Digital.Segundoele,asvíti-
mas podem acionar judi-
cialmente as empresas de
telefonia.

PARASEPROTEGER
Paranãocairnestegolpe,o
mais importante é ativar a
autenticação em duas eta-
pas no WhatsApp. Dessa
forma,ousuárioprecisain-
serir um segundo código
de segurança além da se-
nha, quando solicitado.
Os especialistas tam-

bém recomendamàs pes-
soas não compartilhar o
códigodeconfirmaçãodo
aplicativo.Seforconstata-
do o golpe, o dono do nú-
mero deve acionar o su-
porte da plataforma digi-
tal e pedir a desativação
temporária da conta.
Outradicaéinstalarapli-

cativo ou programa de se-
gurança que alerte sobre
clonagem do WhatsApp
ou outras ameaças vir-
tuais.Alémdisso,épreciso
desconfiar de mensagens
recebidas, de familiares
ouamigos, pedindo trans-
ferência bancária de qual-
quer valor. Nesse caso, li-
gueparaapessoaeconver-
se pelo telefone sobre a
transação. Se ninguém
atender a ligação, é sinal
de que houve uma clona-
gemdonúmero.

RECOMENDAÇÕES–Usuáriosdevemativarautenticaçãoemduasetapas edesconfiar demensagens recebidaspedindodinheiro

473 Os criminosos atacamcidadãos

comuns e famosos. Entre os

artistas vítimasde golpes pelo

WhatsAppestão ohumorista

MarceloAdnet e a atriz

GabrielaDuarte

FORAM ALVOS DE CRIMINOSOS EM GOLPES
APLICADOS POR MEIO DO WHATSAPP,

DE ACORDO COM LEVANTAMENTO REALIZADO
PELA EMPRESA DE SEGURANÇA DIGITAL PSAFE

MINAS GERAIS TEM MAIS DE 1,4 MIL GOLPES PELO WHATSAPP A CADA 24 HORAS
MARCELOCAMARGO -–AGÊNCIABRASIL

MIL PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE MINAS/MG

Pregão Presencial nº 042/2020

Processo nº 087/2020

Objeto: Aquisição de suplementos de uso enteral. Sessão de recebimento

de propostas e julgamento: 28/10/2020 às 09:00 horas. Maiores informações

licitacao@bonitodeminas.mg.gov.br

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO TIAGO-MG
PROCESSO 070/2020 - CONCORRÊNCIA PÚB. 003/2020

Obj.: O município de São Tiago torna público que fará realizar licitação para a contratação
de empresa, por meio de assistência .nanceira do FNDE/MEC, para execução de obra
por empreitada global (mão-de-obra e material) para construção do remanescente de
escola PROINFÂNCIA - projeto 2 - Convencional, no Distrito e Mercês de Água Limpa,
em atendimento a Secretaria Mun. de Educação. O recebimento dos envelopes será no dia
18/11/2020 até às 13h com abertura da sessão às 13h30 do mesmo dia. Inf.: (32) 3376-1086. O
edital e seus anexos encontram-se à disposição no sítio: www.saotiago.mg.gov.br.

São Tiago, 15/10/20. Denílson S. Reis - Prefeito Municipal.
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PREFEITURAMUNICIPALDEABRE CAMPO/MG

Aviso deLicitação -Concorrência Pública nº 001/2020 - PRC.Nº 166/2020.

Objeto: Contratação de empresa especializada por Empreitada Global para

execução de obras, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão

de obra necessária, para conclusão da obra do Sistema de Esgotamento

Sanitário da Sede doMunicípio deAbre Campo/MG, englobando: Sistema

de esgotamento sanitário, interceptor de esgotos, estações elevatórias e

estação de tratamento de esgotos, conforme detalhamentos construtivos

do projeto básico em atendimento ao Termo de Compromisso nº TC/PAC

Nº 0592/2014, SIAFI Nº 680623, celebrado entre FUNASA - Fundação

Nacional de Saúde e o Município de Abre Campo/MG. Condições de

participação: Empresas que atendam às exigências do Edital e seus

anexos. Local e data de recebimento da documentação e proposta: Sala

da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de

Abre Campo/MG, sito à Rua SantoAntônio, nº 228, Centro,Abre Campo/

MG, cuja sessão está marcada para às 13:00 horas do dia 17 de novembro

do ano de 2020. OBSERVAÇÃO: O Edital e seus elementos constitutivos

(Projeto Básico, Memoriais e Desenhos, Especificações Técnicas,

etc.), encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima

mencionado, telefone: (31) 3872-1254, e poderão ser adquiridosmediante

a apresentação de umamídia USB (Pendrive) no horário de 12:00 às 17:00,

de segunda a sexta-feira ou pelo e-mail: licitaabrecampo@gmail.com.

Abre Campo/MG, 15 de outubro de 2020

Elza da Penha Rodrigues

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2020

O município de Pedro Leopoldo/MG, comunica que realizará no dia 29

de outubro de 2020, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 020/

2020 , Processo Licitatório nº 107/2020, cujo objeto é a AQUISIÇÃO

DE SOLUÇÃO CORPORATIVA DE SOFTWARE ANTI

MALWARE, COMPOSTA POR LICENÇAS DE USO, COM

SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO, COM MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA DA SOLUÇÃO ADQUIRIDA,

ATUALIZAÇÕES DAS LICENÇAS, DE UPDATES E RELEASES

QUE VISAM ATENDER A TODO O PARQUE COMPUTACIONAL

E SERVIDORES DO ALTO DESEMPENHO DO DATA CENTER

MUNICIPAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDITAL E ANEXOS.

Recebimento das propostas: de 9h do dia 19/10/2020 às 13h do dia 29/

10/2020. Início da disputa de preços: às 13h30 do dia 29/10/2020

através do site www.comprasbr.com.br. O Edital poderá ser adquirido

no site www.pedroleopoldo.mg.gov.br ou www.comprasbr.com.br. Os

licitantes deverão ficar atentos a futuras alterações do edital (caso seja

necessário), através dos mesmos sites. Informações adicionais, dúvidas

e pedidos de esclarecimentos no e-mail:

licitacao@pedroleopoldo.mg.gov.br ou no Tel. de contato: (31) 3660-

5114

GABRIELA MARTINS CARDOSO - PREGOEIRA.

AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO / REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020

O município de Pedro Leopoldo/MG, comunica que realizará no dia 03

de novembro de 2020, licitação na modalidade Pregão Eletrônico /

Registro de Preços nº 021/2020 , Processo Licitatório nº 108/2020,

cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO

DE DRENAGEM PLUVIAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICO,DE ACORDO COM EDITAL E SEUS ANEXOS.

Recebimento das propostas: de 9h do dia 19/10/2020 às 13h do dia 03/

11/2020. Início da disputa de preços: às 13h30 do dia 03/11/2020

através do site www.comprasbr.com.br. O Edital poderá ser adquirido

no site www.pedroleopoldo.mg.gov.br ou www.comprasbr.com.br. Os

licitantes deverão ficar atentos a futuras alterações do edital (caso seja

necessário), através dos mesmos sites. Informações adicionais, dúvidas

e pedidos de esclarecimentos no e-mail:

licitacao@pedroleopoldo.mg.gov.br ou no Tel. de contato: (31) 3660-

5114

GABRIELA MARTINS CARDOSO - PREGOEIRA.

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2020

O município de Pedro Leopoldo/MG, comunica que realizará no dia 04

de novembro de 2020, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº

022/2020 , Processo Licitatório nº 109/2020, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE IMPRESSÃO (OUTSOURCING),

DIGITALIZAÇÃO E REPROGRAFIA, COM FORNECIMENTO

DE EQUIPAMENTOS, SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE

IMPRESSÕES E BILHETAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS (COM TÉCNICO “ON

SITE” E RESIDENTE), FORNECIMENTO DE PEÇAS E

COMPONENTES, SUPRIMENTOS, INSUMOS/CONSUMÍVEIS

ORIGINAIS (TONER, CILINDRO, UNIDADE DE IMAGEM E

ETC.) E FORNECIMENTO DE PAPEL, CONFORME

SOLICITAÇÕES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

DE PEDRO LEOPOLDO, DE ACORDO COM EDITAL E SEUS

ANEXOS. Recebimento das propostas: de 12h30 do dia 20/10/2020 às

13h do dia 04/11/2020. Início da disputa de preços: às 13h30 do dia 04/

11/2020 através do site www.comprasbr.com.br. O Edital estará

disponível a partir do dia 20/10/2020 e poderá ser adquirido no site

www.pedroleopoldo.mg.gov.br ou www.comprasbr.com.br. Os licitantes

deverão ficar atentos a futuras alterações do edital (caso seja necessário),

através dos mesmos sites. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de

esclarecimentos no e-mail: licitacao@pedroleopoldo.mg.gov.br ou no

Tel. de contato: (31) 3660-5114

GABRIELA MARTINS CARDOSO - PREGOEIRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA/MG

Aviso de Licitação - Concorrência Pública Nº003/2020 - O Município de

Augusto de Lima/MG, torna público que fará realizar Concorrencia Pública

Nº003/2020 para execução de obra de engenharia de conclusão (Terceira Etapa)

da Construção de Escola Proinfância (PAC-2). Tipo: Menor Preço Global:

Data de entrega dos envelopes de Proposta e Documentação: 18/11/2020 até

às 13:00 h. Informações e edital poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal,

na Av. Cel Pedro Pedras, 220, Centro - Telefax: (38) 3758-1279 / E-Mail

licitacaoaugustodelimamg@yahoo.com – João Carlos Batista Borges - Prefeito

Municipal.

AVISO DE ADIAMENTO

Edital nº 042/2020. SEI nº 2300.01.0123641/2020-81

O Diretor Geral do Departamento de Edificações e

Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais -

DER/MG, torna público que, por motivo de ordem

administrativa, a CONCORRÊNCIA para Elaboração

do Diagnóstico da Situação da Edificação do Hospital

Regional de Sete Lagoas, no Município de Sete

Lagoas, Estado de Minas Gerais, conforme edital e

composições de custos unitários constantes do quadro

de quantidades, disponíveis no endereço acima citado

e no site www.der.mg.gov.br, anteriormente marcada

para o dia 30/10/2020, às 09:00 (nove horas), fica

adiada para o dia 03/11/2020 às 09:00 (nove horas)

em virtude do ponto facultativo. A data para entrega

dos envelopes de documentação e proposta de preços

continua sendo o dia 29/10/2020 até as 17:00 horas.

HOSPITAL MUNICIPAL DR. GIL ALVES - BOCAIÚVA/MG
Decreto Municipal nº 7.758/2020 - “Altera o valor dos Plantões de

Clínico Geral – Horizontal dos médicos que atendem no Hospital Municipal

Dr. Gil Alves, que trata a Lei Municipal nº 3.575/2013 e o Decreto

Municipal 6.734, de 05 de dezembro de 2017 e dá outras providências.”

Valor unitário R$ 715,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA/MG
PREGÃO ELETRONICO Nº 0088/2020 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
MICROONIBUS NOVO 0KM PARA TRANSPORTE ESCOLAR. Início Recebimento
propostas: 16/10/2020. Início da sessão de lances: 30.10.2020 as 10:00 horas no endereço
web: www.portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados poderão retirar gratuitamente
o edital completo nos endereços web: www.portaldecompraspublicas.com.br,
www.itamarandiba.mg.gov.br ou através do e-mail: licitacao@itamarandiba.mg.gov.br.
Informações e esclarecimentos: (38) 3521.1063.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS/MG. Aviso de Publicação do Processo Licitatório

n°222/2020, Pregão n°133/2020. Menor preço por item. Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de profissionais de assessoria e consultoria para

analisar o encontro de contas entre débitos e créditos previdenciários do Município e do

regime geral de previdência social. Data de Apresentação de Envelopes e Julgamento:

09h00min do dia 05/11/2020. O Edital encontra-se na sede da Prefeitura Municipal, à

Av. Dr. Sylvio Menicucci, nº 1575, Bairro Presidente Kennedy ou pelo site www.lavras.

mg.gov.br. Telefax: (35)3694-4021. Rodrigo Moreti Pedroza – Diretor de Suprimentos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSOS/MG

Aviso de Retificação - Tomada de Preço Nº. 007/2020 - O MUNICÍPIO DE
PASSOS, através da Secretaria Municipal de Educação, informa que por erro
material, fica RETIFICADO a data de recebimento dos envelopes do Edital da
Tomada de Preço nº 007/2020, cujo objeto é contratação de empresa especializada
para realizar reforma e ampliação da Escola Municipal Professor Silas Roberto
Figueiredo. Cópia da Errata poderá ser obtida no site http://
www.passos.mg.gov.br/licitacoes. Passos, 15 de outubro de 2020. ZINETI
GUIMARÃES RATTIS - Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITACARAMBI -MG

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2020

Objeto: Aquisição de equipamentos e insumos (bomba submersa),

para atender a demanda do Conselho de Saúde Indígena e Comunidades

de Várzea Grande, Caraíba, Bom Retiro, Riachão Junco 2, Remanso e

Vila Florentina, em atendimento as Secretarias de Saúde e Meio

Ambiente, nos termos do art. 24, IV, da Lei 8666/93. Contratada:

JACKSON PINHEIRO FERREIRA – CNPJ: 06.926.445/0001-83 -

Valor: R$ 29.481,60 (vinte e nove mil quatrocentos e oitenta e um

reais e sessenta centavos) e Contratada: UNIVERSO AGRICOLA

REPRESENTAÇÕES LTDA – CNPJ: 20.953.886/0001-03 - Valor:

R$ 30.595,00 (trinta mil quinhentos e noventa e cinco reais).

Itacarambi, 13 de outubro de 2020.

Nívea Maria de Oliveira – Prefeita Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio da DIRETORIA DE

COMPRAS - Realizará licitação supramencionada - Objeto: Aquisição de

medicamentos (levomepromazina, lorazepam, memantina cloridrato,

meropenem, metilergometrina maleato, metilfenidato cloridrato,

metilprednisolona e outros). A sessão pública na Internet para recebimento

das Propostas estará aberta até as_09:00 horas do dia 05/11/2020, no

endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. Uberlândia-MG, 15 de

outubro de 2020.GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA

FILHO.SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISODELICITAÇÃO
PREGÃOELETRÔNICOPARAREGISTRODEPREÇOSNº. 679/2020

CRITÉRIODEJULGAMENTO"MENORPREÇOPORITEM"

Objeto: Concorrência 02/2020-
Execução da Construção do Biotério - Etapa II -
Campus da Universidade Federal de Viçosa em

Viçosa/MG.
Data da abertura das Proposta:

16/11/2020 às 09:00 hs.
Informações sobre o Edital:

exclusivamente por meio eletrônico,
no site

www.comprasnet.gov.br
Flávia Ventura Silva

Presidente da Comissão de Obras

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
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CÂMARAMUNICIPALDE FRANCISCÓPOLIS-MG
Aviso de licitação -PREGÃO PRESENCIAL 001/2020 - Tipo: Menor PreçoGlobal. Objeto:
contrataçãodeserviçoparaa confecçãodemobiliário planejadoparaoespaçodoPlenário da
CâmaraMunicipal,paraatenderasnecessidadesdoPoderLegislativo,conformeespecificações
doprojeto arquitetônico e itens descritos em termode referência. EntregadosEnvelopes:Dia
29/10/2020 às 09:00 horas. CâmaraMunicipal de Franciscópolis.Maiores informações pelo
telefone:(33)35148015, horário das07:00às13:00horasounoemail camarafr@hotmail.com.

PREFEITURAMUNICIPALDECATAGUASES/MG
AVISO DE ALTERAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2020
OMunicípio de Cataguases, por meio de seu Prefeito Municipal o Sr. Willian Lobo de Almeida comunica
a todos os interessados que fará no dia 04 de novembro de 2020 às 8h no Salão Nobre Humberto
HardmanHenriques, situado na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, a abertura do Processo
Licitatório nº 112/2020 na modalidade Pregão Presencial nº 049/2020, Registro de Preços nº 048/
2020, Tipo Menor Preço por item, para registrar preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em fornecimento de suplementos alimentares para atender à Secretaria
Municipal de Saúde. Valor estimado: R$ 328.504,85. Os interessados poderão adquirir o edital
através do site: www.cataguases.mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato pelo
tel: (32) 3422-1066, ramal 219, 241, 223 e 247 ou através do e-mail: pregaocataguases@gmail.com.
Cataguases, 14 de outubro de 2020. Willian Lobo de Almeida - Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 155/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2020
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Municipal o Sr. Willian Lobo de Almeida
comunica a todos os interessados que fará no dia 10 de novembro de 2020 às 8h no Salão Nobre
Humberto Hardman Henriques, situado na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, a
abertura do Processo Licitatório nº 155/2020 na modalidade Pregão Presencial nº 073/2020,
Registro de Preços nº 077/2020, Tipo Menor Preço por item, para registrar preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de material de proteção e
segurança para alunos e profissionais das escolas municipais e as demandas da Secretaria de
Desenvolvimento Social. Valor estimado: R$ 233.984,00. Os interessados poderão adquirir o edital
através do site: www.cataguases.mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato pelo
tel: (32) 3422-1066, ramal 219, 241, 223 e 247 ou através do e-mail: pregaocataguases@gmail.com.
Cataguases, 14 de outubro de 2020. Willian Lobo de Almeida - Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2020
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Municipal o Sr. Willian Lobo de Almeida
comunica a todos os interessados que fará no dia 05 de novembro de 2020 às 08h no Salão
Nobre Humberto Hardman Henriques, situado na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/
MG, a abertura do Processo Licitatório nº 159/2020 na modalidade Pregão Presencial nº 074/
2020, Registro de Preços nº 078/2020, Tipo Menor Preço por item, para registrar preços para
futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos
para a Farmácia Básica da Secretaria Municipal de Saúde. Valor estimado: R$ 1.770.088,15. Os
interessados poderão adquirir o edital através do site: www.cataguases.mg.gov.br/licitacoes e
qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 3422-1066, ramal 219, 241, 223 e 247 ou
através do e-mail: pregaocataguases@gmail.com. Cataguases, 15 de outubro de 2020. Willian
Lobo de Almeida - Prefeito Municipal.

AVISODENOVADATADEABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICOPARAREGISTRODEPREÇOSNº. 686/2020

CRITÉRIODEJULGAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por meio da DIRETORIA DE
COMPRAS - Realizará licitação supramencionada - Objeto: Aquisição de produtos

(arroz agulhinha), em atendimento à Secretaria acima citada. A sessão pública
na Internet para recebimento das Propostas estará aberta até as 09:00 horas do

dia 06/11/2020, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. Uberlândia/
MG, 15 de outubro de 2020.TANIA MARIA DE SOUZA TOLEDO.SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA/MG
PREGÃO ELETRONICO Nº 0087/2020 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO
ESCOLAR (MÓVEIS ESCOLARES). Início Recebimento propostas: 16/10/2020. Início da
sessão de lances: 29.10.2020 as 10:00 horas no endereço web:
www.portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados poderão retirar gratuitamente o
edital completo nos endereços web: www.portaldecompraspublicas.com.br,
www.itamarandiba.mg.gov.br ou através do e-mail: licitacao@itamarandiba.mg.gov.br.
Informações e esclarecimentos: (38) 3521.1063.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO/MG

AVISO DE SUSPENSÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020. O Município

de Visconde do Rio Branco, através da Presidente da Comissão Permanente

de Licitação, no uso de suas atribuições legais, e conforme determinação

constante da Lei Federal nº 8.666/93; comunica a bem do interesse público e

tendo como princípio o interesse da Administração e a conveniência

administrativa a SUSPENSÃO TEMPORÁRIA da Tomada de Preços nº

005/2020, que tem por objeto seleção de empresa especializada no ramo

para construção de calçadão às margens da Avenida Doutor Lelé, cuja

abertura se daria no dia 16 de outubro de 2020, às 09:00. Jordana Teixeira da

Luz. Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESMERALDAS/MG

AVISO DE LICITAÇÃO:

Tomada de Preços nº 006/2020. Tipo: Menor preço global. Objeto: Contratação

de empresa para execução do reestabelecimento da ponte do povoado

de Manga. Recebimento dos envelopes até as 09h30m do dia 03/11/2020.

Abertura dos envelopes: as 09h35m do dia 03/11/2020. O Edital poderá ser

obtido no site www.esmeraldas.mg.gov.br no link >> “Editais e Licitações” ou

solicitado pelo Telefone (31)3538-8885. Interessados em participar da licitação

e que não possuírem cadastro junto a Prefeitura de Esmeraldas, deverão

apresentar documentos para cadastro até o dia 30/10/2020.

Guilherme Henrique Corrêa Fernandes

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 - Objeto: Registro de Preços
objetivado a aquisição de materiais de construção, de pintura, elétrico, hidráulico,
esgoto, construção em geral e materiais permanentes. Abertura: 28/10/2020. O edital
poderá ser retirado no setor de licitações situado à Rua do Rosário, nº 114, Centro,
Jaguaraçu - Minas Gera is , e -mai l : l ic i tacoes@jaguaracu.mg.gov.br, s i te :
www.jaguaracu.mg.gov.br - Débora Cristina Lage - Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS/MG. Aviso Nova Data de Publicação de Chamada

Pública 03/2020 Processo Licitatório n°198/2020. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA ALIMENTANDO CIDADANIA para

atendimento de famílias com crianças e adolescentes em situação de insegurança

alimentar. Nova Data de Apresentação de envelopes e Julgamento: 09h do dia 06

/11/2020. O Edital Retificado encontra-se na sede da Prefeitura Municipal, à Av. Dr.

Sylvio Menicucci, nº 1575, Bairro Presidente Kennedy ou pelo site www.lavras.mg.gov.

br. Telefax: (35) 3694-4021. Rodrigo Moreti Pedroza – Diretor de Suprimentos.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE CRISTIANO OTONI - MG

AVISO DE TOMADADE PREÇOS Nº 14/2020

O município de Cristiano Otoni - MG, torna público que fará realizar TP Nº 14/2020,

autorizado pelo PL Nº 48/2020, objetivando a contratação de pessoa jurídica sob empreitada

global para execução de projeto urbanístico de revitalização do eixo histórico de Cristiano

Otoni em atendimento a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Turismo e

Patrimônio. Dia 04/11/2020 às 09.00h. Edital disponível em: www.cristianootoni.mg.gov.br

Cristiano Otoni, 14 de outubro de 2020.

HARLON SORDI DE OLIVEIRA - Presidente da CPJL.
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